
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

Ata da  Vigésima Primeira  Sessão Ordinária do ano de dois mil  e vinte e
quatro. Aos  vinte e  oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro,  à  hora  regimental,  na  sede  provisória  da  Câmara  Municipal  de
Guarapari, situada na Rua Getúlio Vargas, nº.299, centro, antes de dar início à
Sessão, o Presidente, Vereador Wendel Sant’Ana Lima, convidou os senhores
Vereadores  para  assinarem  a  lista  de  presença,  e  solicitou  à  Primeira
Secretária,  Vereadora  Kamilla  Rocha que fizesse a chamada dos senhores
Vereadores  para  verificação  de  quórum.  Feita  a  chamada  foi  constatado
quórum regimental  para  o  início  da  Sessão.  Prosseguindo,  o  Presidente
declarou aberta a Sessão Ordinária e, pediu, para que todos ficassem de pé e
ouvissem a leitura de um texto bíblico feita pela Vereadora  Rosana Pinheiro.
Isto feito, a ata da sessão anterior foi colocada em discussão e, não havendo
interessados  na  discussão,  passou-se  para  o  processo  de  votação,  sendo
aprovada por unanimidade dos presentes. A seguir, o Presidente solicitou à
Secretária que fizesse leitura dos avisos protocolares,  sendo informado que
não  havia.  Ato  contínuo,  entrando  nos  Expedientes  Oriundos  do  Poder
Executivo, o Presidente solicitou à Secretária que fizesse a leitura do Projeto
de  Lei  Complementar  Nº  005/2024,  que  foi  posteriormente  baixado  às
comissões.  Após,  pela  ordem,  o  vereador  Wendel  Sant’Ana  Lima solicitou
regime de urgência, dispensa de interstício e pareceres orais para os Projetos
de  Lei  Nºs 085,  086,  087,  088,  089,  090  e  092/2024.  Em  apreciação  do
Plenário, o pedido foi aprovado por unanimidade dos presentes, e as referidas
matérias foram transferidas para a Ordem do Dia. Em seguida, pela ordem, o
vereador  Dito  Xaréu  solicitou  leitura,  discussão  e  votação  em  bloco  das
matérias constantes na Agenda Nº 021/2024. Em apreciação do Plenário, o
pedido foi  aprovado por  unanimidade dos presentes.  Logo,  foram lidos,  em
bloco,  e  em  seguida  aprovados  por  unanimidade  dos  presentes,  o
Requerimento Nº 029/2024, as Indicações Nºs 187, 188, 273, 280, 281, 282,
283,  284,  286,  287,  288,  289,  292,  293,  294,  295,  296,  303,  305,  307  e
310/2024 e as Moções Nºs 063, 067, 129, 131, 133, 139, 140, 141, 142, 146,
147 e 148/2024. Foram retiradas de pauta as Indicações Nºs 164 e 165/2024 e
as  Moções Nºs 135,  136  e  145/2024  devido  à  ausência  em  Plenário  da
vereadora autora.  Ato contínuo, no horário destinado aos oradores e líderes,
seguiram  a  chamada  dos  vereadores  inscritos  conforme  a  agenda  para
fazerem uso  da  palavra,  estando  todas  as  falas  proferidas  registradas  nos
Anais  desta  Casa  de  Leis.  Ato  contínuo,  entrando  na  Ordem  do  Dia,  o
Presidente solicitou à Secretária que fizesse a chamada para verificação de
quórum, sendo informado que havia. Ato contínuo, o Presidente suspendeu a
sessão por 03 minutos. Ao reabrir a sessão, o Presidente solicitou à Secretária
que fizesse chamada para verificação de quórum, sendo informado que havia.
Após, pela ordem, o vereador Max Junior apresentou uma emenda modificativa
ao Projeto de Lei Nº 084/2024, que foi posteriormente recepcionada pela mesa
diretora. Logo, o Presidente solicitou à Secretaria Legislativa que distribuísse
cópias  da  referida  emenda  aos  vereadores  presentes  na  sessão.  Após,  o
Presidente solicitou que a Secretária fizesse a leitura dos Projetos de Lei Nºs
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084,  085,  086,  087,  088,  089,  090 e 092/2024,  da Emenda Modificativa Nº
004/2024  ao  Projeto  de  Lei  Nº  084/2024  e  da  Emenda  Modificativa
apresentada  pelo  vereador  Max  Junior  ao  Projeto  de  Lei  Nº  084/2024,  e
convocou  as  comissões  pertinentes  para  exararem  pareceres  orais  nos
Projetos de Lei Nºs 084, 085, 086, 087, 088, 089, 090 e 092/2024, na Emenda
Modificativa  Nº  004/2024  ao  Projeto  de  Lei  Nº  084/2024  e  na  Emenda
Modificativa  apresentada  pelo  vereador  Max  Junior  ao  Projeto  de  Lei  Nº
084/2024,  tendo  todas  sido  favoráveis  às  matérias por  unanimidade  dos
membros. Após, em primeira discussão, os Projetos de Lei Nºs 084, 085, 086,
087, 088, 089, 090 e 092/2024, a Emenda Modificativa Nº 004/2024 ao Projeto
de Lei Nº 084/2024 e a Emenda Modificativa apresentada pelo vereador Max
Junior ao Projeto de Lei Nº 084/2024, fizeram uso da fala os vereadores Izac
Queiroz, Professor Luciano, Rosana Pinheiro, Max Junior e Rodrigo Borges,
estando  suas  falas  registradas  nos  Anais  desta  Casa  de  Leis.  Após,  em
segunda discussão, os Projetos de Lei Nºs 084, 085, 086, 087, 088, 089, 090 e
092/2024, a Emenda Modificativa Nº 004/2024 ao Projeto de Lei Nº 084/2024 e
a Emenda Modificativa apresentada pelo vereador Max Junior ao Projeto de Lei
Nº 084/2024, fizeram uso da fala os vereadores Wendel Sant’Ana Lima, Max
Junior e Izac Queiroz, estando suas colocações consignadas nos Anais desta
Casa de Leis. Ato contínuo, em votação, o parecer favorável da Comissão de
Redação aos Projetos de Lei Nºs 084, 085, 086, 087, 088, 089, 090 e 092/2024,
à Emenda Modificativa Nº 004/2024 ao Projeto de Lei Nº 084/2024 e à Emenda
Modificativa  apresentada  pelo  vereador  Max  Junior  ao  Projeto  de  Lei  Nº
084/2024 foi aprovado por unanimidade dos presentes. Após, em votação, a
Emenda Modificativa Nº 004/2024 ao Projeto de Lei Nº 084/2024 foi aprovada
por  unanimidade  dos  presentes.  Após,  em votação  a  Emenda  Modificativa
apresentada  pelo  vereador  Max  Junior  ao  Projeto  de  Lei  Nº  084/2024  foi
aprovada por unanimidade dos presentes. Após, em votação os Projetos de Lei
Nºs 084,  085,  086,  087,  088,  089,  090  e  092/2024  foram  aprovados  por
unanimidade dos presentes.  Após, em votação a redação final do  Projeto de
Lei Nº 084/2024 foi aprovada por unanimidade dos presentes.  Ato contínuo,
não havendo mais nada a tratar o Presidente encerrou a sessão agradecendo
a todos. E eu, Primeira Secretária, mandei lavrar a presente ata, que achada
conforme  e  aprovada,  vai  assinada  por  mim  e  pelo  Senhor  Presidente.
Guarapari/ES, 28 de maio de 2024.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Primeira Secretária Vereadora Kamilla Rocha __________________________ 
Presidente Vereador Wendel Sant’Ana Lima____________________________
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